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Inelegibilidade (art. 1°, I, e)  

Grandes temas: inelegibilidade.

O Tribunal Superior Eleitoral negou o registro a candidato para o cargo de prefeito da cidade de Lamim/MG 
nas Eleições 2020. O político estava inelegível em razão de condenação por crime ambiental. Com isso, os 
votos recebidos foram anulados e serão convocadas eleições suplementares.
(REspe nº 060008415, Lamim/MG, rel. Min. Sérgio Banhos, julgado em 2/3/2023, em sessão jurisdicional.)

   Tags: inelegibilidade; condenação criminal.

Observação
LC nº 64/1990, art. 1°, I, e: “Art. 1º São inelegíveis: I - para 
qualquer cargo: [...] e) os que forem condenados, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso 
do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, 
pelos crimes: [...] 3. contra o meio ambiente e a saúde 
pública”.

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/3238728
https://www.youtube.com/watch?v=Ijq25U9tkcc&t=936s
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2023/Marco/tse-determina-novas-eleicoes-para-prefeito-em-lamim-mg
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JURISPRUDÊNCIA ONTEM

HÁ 16 
ANOS Captação de sufrágio e abstenção

Grandes temas: captação de sufrágio.

Se a conduta imputada está tipificada no art. 299 do Código Eleitoral, o qual estabelece 
que “obter ou dar voto” e “conseguir ou prometer abstenção” são fins equiparados, que 
decorrem da ação de “dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 
dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem”, é lícito ao intérprete do art. 41-A da Lei  
nº 9.504/1997, por analogia, entender que ali se cogita também da dádiva de dinheiro em 
troca de abstenção.
(REspe nº 26118, Itapeva/MG, rel. Min. Gerardo Grossi, julgado em 1º/3/2007.)

Tags: captação de sufrágio; abstenção.

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/28155
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